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INDICAÇÃO  Nº  102,  DE  2002

Considerando a necessidade de se garantir aos idosos uma melhor qualidade de vida, criando condições para o desenvolvimento de atividades esportivas, culturais, sociais etc, adequadas à sua condição especial

Considerando que o convívio em grupos de idosos ou terceira idade é de suma importância para desencadear, tanto na pessoa idosa quanto na comunidade, a mudança de mentalidade que leve à inserção e ao fortalecimento do papel social do idoso

Considerando que a quantidade de Clubes da Terceira Idade, entre outros grupos semelhantes existentes em nosso Estado, é pequena em relação à população de idosos que vem aumentando nos últimos devido ao aumento da expectativa de vida 

Considerando a necessidade de se criar novos programas que estimulem a participação do idoso em diferentes atividades, garantindo sua participação ativa dentro da sociedade, garantindo a melhoria na sua qualidade de vida,

INDICO, com fundamento no art. 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para que sejam construídos Clubes da Terceira Idade em todos os municípios que não dispõem desta benfeitoria.

Sala das Sessões, em 19/02/2002

a) EDSON GOMES
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